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de 1.996. 

O PREFEITO DO l\IUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara l\1unicipal de Assis, aprova e cu sanciono a 

O artigo l 0 da Lei nº 3.445, de 13 de setemhrn de 1. 995 passa a ltT a 
seguinte redação: 

"Artigo 1º - Fica o Poder Executil'o autorizado a celebrar comrnio 
com o governo do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de 
Segurança Pública, para execução de reformas do prédio que será 
utilizado pela 1 • Companhia da Polícia !\ lilitar. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua puhücação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municip�l de Assis. em 16 de Setembro de 1. 996. 
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